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DO-e-ALE/ROANO XI - Nº 070 25/04/2022

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 015/2019

Processo Eletrônico nº 122/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia.
Contratada: EMPRESA EDITORA   JORNALÍSTICA   
MADEIRÃO EIRELI ME.

DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato, a 
prorrogação do contrato 015/2019/ALE/RO, que versa 
sobre as publicações jornalísticas de atos oficiais para 
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia.

DA JUSTIFICATIVA:  Com fundamento no Princípio 
da Economicidade dos Contratos celebrados pela 
Administração Pública, considerando que houve 
a cotação com diversas empresas e que empresa 
contratada permanece com os melhores preços do 
mercado, faz-se necessário o presente aditivo com o 
intuito de prorrogação contratual pelo período de 12 
(doze) meses, a fim de manter a administração da 
Instituição.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo são provenientes 
de recursos consignados no orçamento da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, que correrá à conta 
da seguinte programação:
Fonte: 0.1.00.100000 100
Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesa: 33.90.39.88
Número empenho 2022NE001046
Valor da cobertura orçamentária (24/04/2022 a 
31/12/2022): R$28.696,68
Valor total do contrato: R$43.045,02
Processo eletrônico n. 122/2020-e (e-DOC D133BC95)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: Ficam 
ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
Cláusulas do Contrato 015/2019/ALE/RO, lavrado no 
Processo Administrativo Eletrônico n. 122/2020-e.
Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado 
o presente TERMO ADITIVO, o qual depois de lido e 
achado conforme, segue devidamente assinado pelas 
partes e registrado à fl. 6 do Livro de Registro de Termo 
Aditivo do ano de 2022 da Advocacia Geral.

Porto Velho, 19 de abril de 2022. 

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
 Secretário Geral - ALE/RO

EDERSON JOSÉ DA SILVA LOPES
CPF n. 940.398.951-34

Visto:
Allyana Bruna Matuda Cabral 
Assessora Técnica da Advocacia-Geral ALE/RO

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1252

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 504, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Convoca Sessão Solene para o dia 20 de 
maio de 2022, sexta-feira, às 19 horas, e 
transfere a sede do Poder Legislativo para 
o Município de Cacoal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA aprovou, e eu promulgo a seguinte 
Resolução:

Art. 1º Fica convocada Sessão Solene para o dia 20 de 
maio de 2022, sexta-feira, às 19 horas, a ser realizada na 
Faculdade Integrada de Cacoal – UNESC, no Município 
de Cacoal.
 Parágrafo único. Em face da convocação 
descrita no caput, nos termos do § 1º do artigo 1º e 
do inciso V do artigo 107, ambos do Regimento Interno, 
fica transferida, temporariamente, a sede do Poder 
Legislativo para o Município de Cacoal, no dia 20 de 
maio de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Resolução serão suportadas por dotação orçamentária 
própria da Assembleia Legislativa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 20 de abril de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº1159/2022-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de 
fevereiro, resolve:

L O T A R 

A Servidora  MILENE CRISTIANE DA SILVA BARRETO, 
Registro Estatístico 100077971, ocupante do Cargo de 3º SGT PM, 
pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes 
- QPPM, na Secretaria de Segurança Institucional, a contar de 18 
de abril de 2022.

Porto Velho, 25 de abril de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO


